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XAXIM
PoRTÀRÍÀ No. 1038/2021t.

Concede félias
Providêrtcias

a servi.dor.a dulricj-tr)a]. e dá gutlag

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado dê Santa
Catarina. no uso de suas atribuições legais e de confor:midade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 103 da Lei Municipal N".
7'729, de 26 de dezembro de 1994, Lel Complementar N". 038, de 01 de iunho de
2007 e posteriores alteraÇões.

RESOT,VE:

Art. 1' Conceder a servidora municipal DÀRLA IÀCIÀNE
CTNICO BRàNC[{I, ocupante do cargo de provimento efetivo de PSICó!oGÀ,
portadora da mâtricula 5431, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, na Secretaria Municipal de Assistência social e HabitaÇão, 30
(trinta) dias de férias, que faz jus relativo ao período aquisitivo de 03 de
novembro de 2023 a 03 de noveÍnbro de 2024, a partir do dia 20 de janeiro de
2025 a78 de fêvereiro de 2025, devendo retornar ao trabalho êm 19 de fevereiro

Art. 2o F.icam revoqadas as di ósições em contrário.

I, 29 de novembro de 2024.J,Gabinete do P t

Comunique-se, Publique-se e R istra-se.
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